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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~i!l,,,,..Santa Cruz dos Milagres 

Eu, 

[LOCAL] 

[DATA] 

ANEXOVU 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº---------~ RG nº --------~ DECLARO para fins de 

participação no Edital 01/2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou 

________________ ( informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclass ificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 

RUA SÃO NICOLAU, S/N - CENTRO. FONE (891 3469-118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNPJ: 41.522.228/0001-29 - Email: ...-...,mGgmall.c:om 

1D: CF129E4FD6484 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
EDITAL "RONALDO CÉZAR" DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 02/2023 

E DITAL OE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N º 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES . ESTADO DO 
PIAUÍ, por meio da Secretario Municipal de C ultura torna público o presente edital 
e laborudo com base na Lei Complementar 195/2022. no Decreto 1 1.525/2023 e no 
Decreto 1 1 .453/2023. 

Este Edita l é realizado com n:cursos do Governo Federa l repassado8 por meio da Lei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo G ustavo. 

A Lei Pau lo Gustavo viabiliza o maior investimento d.ire to no setor c ulcural da hiscórJa 
do Bras il e si mboliza o processo de resis tê ncia da classe anfs tica dura nte a pandemja 
d e Covid- 19, que Umitou seve.ramente a s atividades d o setor cultural. 

É. ainda. uma homenage1n n Paulo Gus tavo. artis ta s frnbolo da categoria. viti.mado pela 
doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamento da soeicdu<lc e o pre);Cntc edita l destina-se a apc:>iar projclos apresentados 
pelos agentes c ulturai s do município de Santa C.-u z dos Milagres. Piauí. 

Na realização des te edica l estão asseguradas m edidas de democrat ização. 
desconce ntração. descentra lização e regionalização do in vestimento cultural. com a 
implementação d e ações afirmativas. fund~1mentado na previsão do D ecreto nº 1 1.525. 
de 1 1 de mai(;> de 2023 (Oecrclo de R cgulumcntaçilo d>J Lei Paulo Gusl.avo). c m .scu .s 
arligo.s 14, 15 e 16. 

Os interessados dever:lo ser entregues. nos períodos de 08:00hs dia I l / 12/2023 at6 o 
dia 15/12/2023 às 18:00hs. na sede da Prefeitura Munic ipal de Santa Cruz dos 
Milagres, Piau í, local iz.a<la nu Avenida Süu N ico lau , s/n, Cenl ro, Santa Cruz dos 
Milagres/PJ. 

A an:Uise das docum entações ocorrerá n o decorre r d os dias 18 e 19 de dezembro de 
2023. na sede da Prefei tura Munic ipa l d e Santa Cru z dos Milagres/PI . localizado. no. 
Avenida São Nicohm. 8/n. Centro. Santa Cruz dos Milagres/PI. 

1. OBJETO 

1. 1 O <'>bjcto deste Edital é a seleção de agentes c u lturais q u e lenham pres tado 
relevante contribuiçiln uo <lcscnvolvirncntn artístico nu c ulturul do Município d e 
Sant a Cruz dos Milagres . P iuuí, observudus as seguintes ling u agens/segmentos 
cu1lu1·n is: 

A) ARTES CJlNICAS: 

• Teut1'0. Do.nçu. Circo, Performance, Mímica, Humor. Ópera. 

B) ARTES VISUAIS : 
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• Pintura, Escultura, Fotografia, Desenho. Gravura. lntervençilo, Instalação, 

Artes Dig itnis. 

D) CULTURAS DA PERlFERJAc 

• T o d as as expressões nrtíst ico- culturn.is territo rinlizadas em regiões 
periféricas. a exemplo dn C ulturn Hip- hop. Cultura Funk. Bregn. entre 
out.ras. 

C) CULTURA POPULAR: 

• Folclore. Mes tres da C ultura. Quadrilhas Juninns. Artesanato. C ulinária 
Típica Piauiense . 

D ) HUMAN IDADES: 

• Literatura e incentivo à leitura. 

E) MÚSICA: 

• Populnr. erudita. ins t rumenta l. camo e coral: 

F) PATRIMÔNIO CULTURAL I MATERIAL: 

• Cap oeira.. Reisado. Literatura de Cordel. Repente. Matrizes do Forró. 
Ciranda. Teatro de .Bonecos Popu lar, Maracatu de Baque Solto. Maracatu 
Nação. Cavalo Marinho. Caboclinhos . Banda de Pífanos. 

E) POVOS TRADIC IONAJS E ORIG TNÁRIOS: 

• Cultura d os Povos indíge nas . Cultura dos Povos Nômades , CuUura 
Qui lombolas. Cultura dos Povos e Comunidudcs Trudicionuis de Mulriz 
Africana. 

1) TÉCNICOS DA ARTE E CULTURA: 

• Trobalhodoras e trobolhndo res dn ó.ren técnica da codein produtivo dn nrte e 
cultura. tais como: produção técnica. produção execut iva. técnico de som e 
luz, capatazes. figu1·ini s tas • .-oadies. entre outros. 

1.2 O prêmio possui natureza jurídico de douçüo sem encargo. e será realizado por 
meio de pagamento direto ao contemplado. se m. estabelecimento de obrigações 
futuras. sem cx. ig ênciu de contrupart idu. e sem necessidade de ussinaturu de 
ins trumento jurídico. confo.-me autoriza o m1.. 41 do Dec.-eto nº 1 1.453/2023 
(Decreto d e Fomento). 

2. VALORES 

2 . 1 O va lor total disponibilizado para este Edital é de R $ t 5 .656.29 (quinze mil , 
seiscentos e cinquenta e se is reais e vinte e nome centavos). dividido entre as 
ca1egorias e le ncadas no Anexo I deste Edital. 

2.2 A despesa cor-rerá à conta do segu inte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO.-02. 13 - SEC. MUN. DECUl-TURA 

UNI DADE ORÇAMENTÁRI A.- 02. 13.00 - SEC. MUN. DE CUl-TURA 
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FUNÇÃO.- 13 - CUl-TURA 

SUB FUNÇÃO: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA.- I 130- D I FUSÃO CUl-TURAl-

PROJETO/ATI VIDADE.- 2047-AÇÔES DE APOI O AO SETOR CUl-TURAl-

2.3 O valor do impos to d e re nda, de a cordo com a s alíquotas previstas na legis la~'lo 
do munic (pio de Sama Cruz dos Milagres, Piau(. vigente à época do p ~1gan,e nto, 
i::ed ret ido na font e. incid indo sobre o v;1lor bruto concedido a título d e prê mio 
p;u-a ~1 comunidade cu ltural. 

2.4 Es1e edital poderá ser suplementado , caso haja interesse públ.ico e dis ponibilidllde 
orçamentário suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3 . J Pode se inscrever no Edjtal qualquer ~•gente cu ltural res jdente no município de 
Santa C ruz dos Mifagres/PI h á pelo menos 02 (dois) anos. A comprovação de 
residê ncia pode ser dispemmda conforme ilcm 7.2. 1. 1 dc.slc Edi tal. 

3.2 O agente c ultural pode ser: 

1. Pessoa fis icu ou Microe mprccndcdor Individual (MEi ) ; 

l i. Pessoa jurídica c om fins ll1 crativos (Bx..: e mpresa de peql•eno porte, empres a 
de grande porte. etc.); 

Ili . Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação. Fundação. Cooperativa. 
etc. ): 

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representndo por pessoa. físico.. 

3.3 Na hipótese de agentes culturais que atu e m como gn.i1X> ou colet ivo c ultural se m 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ). será indicada pcs.soa física como 
responsável legal para a assinntu ru d o recibo de pagamento e a representação será 
formalizada cm declaração a ssinado pelos demais integrantes do gru po ou 
coletivo. podendo sei· utilizado o modelo constante no Anexo IV. 

4 . COTAS 

4. 1 Ficam garam idas cotas ~tnicas-raciais em iodas as categorias do edita l. nas 
seguintes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagns para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10 % da.s vagas para pel:.'.soa.s indíge nas. 

4 .2 O s agentes culturai s que opt are1n por concon·er à s corns para pessoas alegras 
(pretas e pardas) e indígenas concorrer!'io concomitantemente à s vaga des tinadas 
à ampla concorrencia , ou seja concorrerão ao mesmo te mpo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo 
c om a s u.t nota ot1 c l;\ssific;\ç!\o no processo seleção. 
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Os ac;entes c ulturais n egros (pre tos e pardos) e indígenas optantes por concorre r 
às cot as que atingi.rcm n o la suficient e para se c lassificar no n ú m ero de vagas 
o ferec idas plira a mpla con corrência n ão ocupa r ão as vagas d estinada s para o 
prccnchimcnlo das cotas. o u seja. serão selec ionados nus vagas d a ampla 
conco rrê ncia. ficnndo a vaga da cora para o próximo colocado opta nte pela cotn . 

4.4 E m caso d e desistência de oprn.ntes a p rovados nas cotas, a vaga n:.lo preenc hida 
d e verá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a o rdem de 
c lass ificação. 

4 .5 No caso de não existiren'l candidaturas aptas em número s uficiente para o 
cu m primento de uma das categorias de cotas previstas n a seleção. o número d e 
v agas rest n.ntes deverá ser d esl inad o inicialmente para noutra categoria d e cotas. 

4.6 Cuso nüo h aja o utra catcgoriu d e colas de que Lrula o ite m 4.5, us vugus n üo 
preench idos dcvcril.o se r d irecionudus pura u un1pla concorrênc iu. sendo 
direc io nadas paro os demais candida tos aprovad os. de acordo com a o rde m de 
c lass ificação. 

4 .7 Pura concorrer às cot as, os agentes c ulturais dcverfio u utodecla ra r -sc n o nto da 
ini:,;crição u sando 11 uutodcclu ração é tnico-racia l de q u e lra t a o Anex., Vl. 

4.9 A s pe ·soas jur(dic.-s e cole tivos sem cons tituiç{to jurídica podem concorrer às 
cotas. d esd e que preencham a lg um d os requis h os a b aixo: 

Pessoas jurídicas que possuem quadro socie t á rio m aj o rita ria m e nte compos to 
por pcssons negras o u indígenas (ou sej a, com posto por m a is d e 50% de 
pessoas negras o u indígen as); 

II Pessoas jurídicas ou g rupos c coletivos sem conslituiçilo jurídica que 
possu a m pessoas negras ou indígenas; 

TIi Pessoas j ur íd icas ou cole tivos sem con s1i1uição jurídica que possuam equip e 
mujorituriumente eon1postu por pessoas negras ou indígen as (ou seja, 
composto por mais de 50% de pcs:-.ou.~ negras ou indígenas); e 

IV Outras formas d e co mposição que garantam o protagonismo de pessoas 
nesras e indígenas n a pessoa jurídica o u no gn1po e coletivo se m 
personu lidade jurídicu. 

4 . 1 O A s pessoas físicas que comp õem a equipe da pessoa jurídica e o g rupo o u 
cole t ivo sem con s tituiç!\o jurídica devem se s ubme ter aos regramemos descritos 
nos itens acimo.. 

5. QUEM NÃO PODE SE INSC REVER 

5. 1 Não pode se in screver ncs1e Ecfü u l. ugenl es c ulturais que: 

Tenham se envolvid o dire tamente na e tapa de e laboração do edital. no etapa 
d e análise d e candidaturas o u na etapa de j ulgam e nto d e rec ursos; 

lI Sejam m embros do Poder Lcgis lu tivo (Ex.: O cputudos, Senadores, 
Vereadores) e do Poder Judiciário (Ju ízes, D ese mbargad o res, Min is tros), bem 
c omo m e mbros do Tribuna l d e Contas (Auditores e Conselheiros) e do 
Minis t é rio Público ( P ro m o to r. P rocurador). 
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O agente c uhura l que integra r Conselho de C ultu ra poderá concorrer n este Edital 
para receber recursos cio forncnlo c ultura l, cxcelo quando se e nquadra r na :-. 
veda ções p revistas no il e m 5. 1. 

5.3 A p a rticip ação de agentes cu ltu rais nas oitivas e cons ultas póblicas n ão caracte riza 
o envolv ime nto direto na etapa de e laboração do edita l de que trarn o s ubite m l do 
ite m 5 . I . 

6 . PRAZO PARA SE INSCREVER 

6. 1 Para se in ~crever no E dil.ai , o propone nte deve e ncaminhar toda docu1ne n tação 
obrigatória relatad a no itc 1n 7 , e ntre os dias 11 dé dézc1nbro de 2023 até o dia JS 
d e dezembro de 2023. de segunda a sexta-feira, da$ 08h às 12 h e das 14h às 18 h , 
n n sala du Comissiio Técn ica de Gc:: rc:: nc iamcnto du. Sccret nria Munic ipal d e 
C ultura, d e:: S nnta Cruz dos Milag res, Piauí, localizada n a Avenida São N icola u , 
s/n , Centro . 

7 . COMO SE INSC REVER 

7 . 1 O agente cultura l deve e ncam inh ar a documentação o brigató ria d e que trata o ite m 
7 .2 na sede da S ecretaria Municipal de C ulwrn de Santa Cru z dos Milagres. Piauí. 
localizada n a Ave nida São N ico la u . s/n. centro . Santa C ru z d os Milagres . 

7 .2 O agente c ultural deve envia r a seguinte d ocume ntação para lb n na lizar s u a 
inscrição: 

7 .2.1 PESSOA FiSICA/COLETIVO 

o.) F o n11uló.J· io de inscrição ( Anexo lll A - Pessoa Ffslca/Coletlvo): 

b ) N o c a so d e agentes c ultura is que eoncorre6Io à.-. cotas, d evern apresenta r a 
a ulo <lcc laraçi:lo étnico-racia l d e que tra ta o A n exo VI. 

c) D ocumentos pessoais do agente cu ltura l (.CPF' e RG/CNH): 

d ) M a teria is que comprovem a a tunção d o agente c ultural no município de Santo 
Cruz d os M .ilagres . Piauí. d e quaisque r naturezas. tais com o co.nazes. tOlders. 
fotogrnfio.s. DVDs. CDs. fo lhe tos. n m tério.s d e jornal. s ítios da. inten1e t . o utro s 
materiais. devendo o mate r ia l estar relac io n o.do à cat egorio. para qua l está sendo 
rea lizada a inscrição; 

e) No caso de agentes cu lturais que a tuem como g rupo o u coletivo c ultura l sem 
const.ituiçüo j u rídica (ou seja, sem CNPJ). deve hu vcr cru·ta d e representaçüo 
co1n ass innturu d as pessoas fís icas que são 1nembros d o gi-u po. cons tituindo 
uma pessoa fís ica ( integrante d o grupo) co1110 p1-ocuradora que pod e inscrevei· 
o grupo e receber o p rêmio em seu nome, conforme modelo de dec laração d e 
represemnme de coletivo o u grupo cultural no Anexo lV ; e 

() Cnrnprnvanlc de resi<lê nc iu utuu1izado nu dccluruçüo de pr6prin p unho ass inuda 
pelo ugcntc e ultu rul (com base na Lei Estadua l n"' 6.350, de 25 de ubril de 
20 13). 

7 .2. 1. 1 A comprovação d e res idê ncia pode rá ser dispen sada nas hipóteses d e 
agentes c u llurais: 

1 Penencente a comun ido.de indígena, quilombo la. c igana o u circen se; 
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li P e rte ncentes a população nômade ou itinerante: ou 

111 Que se e n contre m e m situação de rua. 

7.2.2 P ESSOA JURtDICA 

a) Formulário d e inscrição (Anexo m B - Pessoa .Jurídica): 

b) Cartão de In scrição CNPJ , emitido no s ít io eletrônico o ficial d a Secretaria da 
Receita Federal do B ras il, para demon s trar que n P essoa Jurídica ex is t e hó, no 
m ínimo. d ois anos com cadast ro at ivo; 

e) Atos cons titutivos d.u proponente P essou Judd ica, et:mformc s uu nuturczu 
jurídico: 

i. Contrato socia l em vi&or o u a s u a ó lt ima con solidação. nos casos d e Pessoas 
Jur(dicas com fins lucra1ivos (Ex.: e mpresa de p equ e n o pone. emp resa d e 
g rande p a n e. etc.): ou 

li. Comprovam e de Condiçllo d e Mic roempreendedo r Individu al - CCM .EI . nos 
casos d e Mic roempree nded o ,· Ind iv idua l - M .EI ; o u 

iii. A ta d e F undação, Estatuto e Ata d e Eleiçã o e Pos.~e da Direto ria, nos casos 
de Organ izações d a Sociedade Civil. o u seja. pessoa juríd ica sem fins 
lucrativos (Ex.: A ssociação. Fundação , Coopero.tiva. e tc .) . 

d) Documentos pessoais do Represeniante Leg;t l da propone nte (CPF e 
RG/CNH);e 

e) M a te r io.is que comprovem a atuação do agente c ultura l no município de Santa 
C ruz dos Milagres. Piauí, de quaisquer naH1rc2.as. tais como cartazes. fo ldcrs. 
fot ografias. DVDs, C D .-., fo lhe tos. m a té rias de jornal. sítios da inlerne 1, o utros 
m a te ria is, devendo o m a teria l estar relacionado à categoria para qual está send o 
realizad a a inscrição. 

7.3 O candidat o à premiação pode se inscreve r e m no m.:1ximo 03 ( três) categorias e 
pode ser contemplado com n o máximo 0 1 ( um) prêmio . 

7.4 O agente c ultura l é respon sáve l pe lo e n v io dos doc ume ntos e pelo. qualidade 
visual. conteúdo dos arquivos e inJO n11ações du s ua inscrição. 

7.5 O agente c ultura l deve se responsabi lizar pe lo ucompanhame nto das 
a tualizações/publicações pertinentes ao edi ta l e s e u s prazos. 

7 .6 As inscrições deste edit a l são gratu itas. 

7.7 As condido.turas que apresentem quaisquer formos de preconceito d e orige m , roço. 
e tnia, gêne ro. cor. idade o u o utras form os de discriminação serão d esc lassificadas. 
com fundame nto no disposto no inciso IV do caput do ai't . 3n da Constituição. 
garantidos o contraditório e a a mpla defeso. 

8. F.TAPAS DO E DITAL 

8. 1 A seleção das candid a turas s ubme tidas a este Edital será composta d as seguintes 

1 Avaliação e se leção d a traje tória c ultural. a ser realizad a pela Comissão de 
Seleção: 
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l-labi lilação: fase d e a n ál ise dos doc u mentos d e habi litação do agente c ultural . 
d escritas no lÓpico 7 . 1.2. 

9 . ETAPA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDID ATURAS 

9 . 1 A fase d e avaliação será composta pela análise da t rajetória do agente c ultura l de 
acordo com a s ua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico o u cultural 
do município de Santa Cruz dos Milagres. Piauí, e será realizada por meio d a 
a1rib uiçüo tundamentada de noto.s aos critél"ios descritos no Anexo W . 

9.2 A aná lise cornpreende os c ritérios ind ividu ais da candichtlura. bem c,,,no seus 
impi:.etos e n:: levâneia soeia.l cm relação aos o utros inscri tos na mes m a ci:. tcgoria. 
A pontuação de c ada agcnl c c u ltura l é atribu ída c m função desta compan:r.çiio. 

9.3 Na composição da Com issão de Seleção buscar-se-á promover a equidade de 
gênero e étnico-tacia l. 

9 .4 A Comissão d e Seleção sení coordenn.da pelo Secretário M unicipa l d e C ultura. o 
Se R aimundo Nonato Ribeiro dos Santos. 

9 .5 Os m e mbros da com issão de seleção e respectivos s u plentes ficam impedidos de 
p ir.rtic ipar da aprcciaçíío d e cand idal.urir.S q u a ndo: 

J Tiverem interesse d ireto n a m atéria ; 

li No caso de inscri~üo d e pessoü jurídico.. ou grupo/coletivo: tenham co mposto 
o quadro socie tál·io da pessoa jurídica o u tenh am s ido membt-os d o 
g 1·upo/colet ivo nos últimos do is a n os, o u se tais s ituações ocorrem quanto ao 
cônjuge, compa.nheiro o u parente e afins a,~ o 1erceiro grau ; e 

Ili E s teja111 l itig ando judicial o u ad minis trat ivamente com o agente c ultura l 
o u com respectivo cônjuge ou companhe iro. 

9.6 O 1n c mbro du comisi:d'io q ue incorrer e ,n impedin,ento deve co,nunicar o foto à 
referido Comissão. nh s tendo-se de a tuar, sob pena de nulidade dos atos que 
praticar . 

9.7 P ara esta seleção serão cons ider~1dos os crité rios de pontuação estabelecidos no 
Anexo III. 

9.8 Contra a decis ão d o. tase de ava liação. caberá recurso des tinado ao Secre t á.rio 
Municipal de C u ltu ra. o Raimundo Nonato Ribeiro dos Santos. 

9 .9 Os recursos d e que trotam o item 9.8 deverão ser e n v iad os no se r apresentados no 
prazo de 3 ( d o is) dius ú te is u contar du p ublic uçüo do resultado. con s iderando-se 
paro iníc io da contagem o primeii-o dfo út il pos tedo1· à publicação. 

9. 10 Os recu rsos upresen1udos após o prazo nao serao ava lfados. 

9.1 l Após o ju lgamento dos rec ursos. o resu ltado fina l da análise de avaliação será 
divu lgado no s ítio e le t rônico o ficial d a Preteitura de Santa Cruz dos Milagres 
( hnp://prefeiturasantacru zdosmi lagres.p i.gov .br/) . 

10. ETAPA D E HABILITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
10.1 Fina lizada a e tapa d e ava liação e se leção d as c andidaturas. a Comjssão T écnica 

d e G c re nc htmc nt o inic htrá a fase d e aná lise d os d ocum c nlos d e habilihtçi'io do 
a gente c ultural , conío rme s ua m11.u reza jurídic a . 

I 0 .2 Contra a d ecisão da fase d e ha bilitação. caberá recurso fundame nta do e específico 
destinado ao Secret ário Municip a l d e Cultura. o S r. R a imundo N o nato R ibeiro dos 
S a ntos. 

10.3 O s recurs o s d e t r oto o item 10.2 d e verão se r apresentados no prnzo d e 05 (cinc o ) 
dios após o publicação do resultado . con s ide 1·ando-se para iníc io da c o ntagem o 
pdmeiro dia útil p ostei-io r à publicaç ão. não c abendo rec un.o odmi nis tnltivo da 
decisão após esta fase. 

1 0.4 O s r ecurso s apresentados a pós o pra,r.o n ão 1:1cri'io avaliados. 

11, REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

1 1.1 C aso alg uma cate,goa-ia não tenha todas a s va g a s preenc hidas . o s 1-ecursos que 
seriam inicialme nte des ta categoria pode1·ão se r remanejad os para o utra categoria. 
confo rme as seguintes regras: 

a) O s re curs o s n ilo uti l iz ados crn alg uma d as c a teg orias scrilo remane jados d e 
acordo co,n a ordc1n clussiíica tó riu dus cundidaturus. 

12, ASSINATURA DO RECIBO 

12.IApós a divulgação do res ultado, o agente cuh ural conte mplado será convocad o a 
ass ina r o Recibo d e Pre miação C ultural , conforme Anexo V . 

13, DISPOSIÇÕES FINAIS 

13 .10 recebimento d o p rêmio está cond icio n ad o à existência d e disponibilidade 
orçamentá ria e fin a nceira. caracteriz ando a sc lcçüo como cxpecrntiva de direito d o 
agente c u lrurol. 

13.2A prestação d e informações n no será ex ig ida n a m o dulid~1de d e pre mfaçllo . 

13 .3 0 presente Edital e os seus anexo s estarüo disponí ve is no s ite 
(htto·/lp cefe iturnsg ntacruzdosmilá gces oi gov brl). D e mais informações p o d e m ser 
o btidas a través d o e-m a il contato (scm secult @gmuil.co m ). 

13 .4A inscrição implica no conhecime nto e c o ncordâ ncia d os lermos e condiçõ e s 
prev is tos neste Edita l. nu Lei C o mplcn,c ntur nº 195/20 2 2 (L e i Paulo Gus tavo ). no 
D ecreto n" 1 1.525/2023 (Decn: to Paulo Gustavo) e n o D ecre to n" 1 1.453/2023 
( Decre to de Fo m e nto) . sem p reju ízo das legis laçõe s locais. 

13 .S Nu contag em d e to d os o s pra:r..os estabelec idos neste e dital. será excluído o dia d e 
in íc io e inc luído o di a d o venc ime nl o, e serão conrndos e m dias corridos. exceto se 
for expressa a contugcm c 111 dius úteis. 

13.60 acompanhame nto d e to das as etapas deste E dit a l e a o bser vt\n cia qua nto aos 
praz o s serão d e inte ira resp o n sabil idade d os agentes c ulturais. Para rnnto. d e ve rão 
ficar ate ntos às publicações no s ít io e le t rônico ofic ial da P re fe itura d e S a nta C ruz 
dos Milag res { http;//prefei1umsan1acruzdosmi lag res pi.go v.b r/) e nus m ídias 
sociais o fic ia is. 
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13.7O s c a sos o missos porve nlura ex is te nles ficarã o a carg o d o S ecre tá rio Municipal 

d e C ultura. 

l 3.8Eventua is irreg ularida des re lac io nadas aos requis itos de partic ipação. constatadas 
a qua lque r te m po. implicarão na d esclass ificação do agente c ultural. 

13.90 ag ente c ultural será o único res ponsável pela veruc idude d as informaçt">c s 
c o nstantes da c andida tura e d o cu1ncntos encaminhados, is entando a Prefeitura 
Municipa l de Santa Cruz dos Milagres de qualquer res pons abilidade civil o u 
penal . 

13. 10 O res ultado do c hamamento públic o regido por e s te E dital Le r á validade até 3 1 
de dezembro d e 20 2 3 . 

14. CRONOGRAMA 

14. 1 A s do.tas constantes no C1'0no,gra m a süo p ass íve is d e 1·cu.jus tcs, sendo de lOlal 
res po nsabilidad e d o pro po ne nte. acompanhar a atuali zação dessas info nnações. 
a través d o port.a l e le t rô nic o : 

Lançamento d o Edirnl 

Pe ríodo d e lnscrições 

P e río d o de S e leção 

Análi s e d e M é rito C ultural d oi:i Proje toi:i e Habilitaç ão do 
Propone nce 

Res ultado Pi-elimina .-

Prazo para Recurso s 

Result a do Final 

Praz o para E xecu çi'h .> Cultural 

Prazo para A ssinatura d o Termo de E xecuç 5o Cu ltural 

Pruz.n puro Pug mnc nto <los C untc 111pla<lc,s 

14.2 E ste Edita.l é composto pelos se g uintes uncxos: 

Anexo r - Categork, s 

Anexo II - Crité rios d e seleção e bônus de pontuaç ã o 

Ane xo m - Fnnnulário de Ins criçã o 

17/04/2024 

18/04 at6 24/04 /20 24 

25/04 até 3 0/04/ 2024 

02/05/ 2024 

06/05 à 08/05/20 2 4 

10/05/2024 

01 / 06 a 3 1/07/20 2 4 

01/08 a 07/ 0 8/2024 

1 0 / 0 R .u 20/0R/20 2 4 

Ane xo IV - Decla ração d e representação d e g rupo o u cole tivo c ultura l 

Anexo V - R ecibo de P remiação Cuhural 

Ane xo VT • D ecla ração é tnico-rac ial 
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ANEXOI 

CATEGORIAS · DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

1. 1 O presente edital possui valor total de R$ 15.656,29 (quinze mil seiscentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e nove centavos). 

1.2 Serão disponibilizadas 37 (trinla e sete) vagas distribuídas em 03 (três) faixas de 
premiação, com valores de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

2. QUEM PODE PARTICIPAR 

2.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Nazaré do 
Piauí há pelo menos 02 (dois) anos. A comprovação de residência pode ser dispensada 
conforme i1em 7 .2. 1.1 do Edital. 

2.2 O agente cullural pode ser: 

I. Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEi); 

IJ. Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte. empresa de 
grande porte, etc.); 

W. Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.): 

IV. Colet ivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

2.3 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
legal para a assina1ura do recibo de pagamento e a represeniação será formalizada em 
declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado 
o modelo constante no Anexo IV. 

3. DISTRIBUIÇÃO OE VAGAS E VALORES 

, l , \, , <,._1,-.. ' ~ t • .._ ,- ; -,~,, ' # 
"• · r ... '.-·· 11·. i 

·• '~, L ,e: J ,,'\ <j ~ ~,://~11 ;_-, 1 •-º•~- ,., ; > "' 

---- ----- --- ---- ---- ------- ------

Profissionais 
da mú.sica li 3 1 15 R$ 500.00 R$ 7.500,00 

Artesanato 9 2 1 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

Arte e cultura 
7 2 1 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

popular 

Serviços de apoio e assessoria técnica à execução do 
R$ 2.556,29 R$ 2.556,29 

processo de chamada pllblica* 

TOTAL GERAL R$ 15.656,29 
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*Confonne Nota Técnica NOTA TÉCNICA N' 10/2023 Brasília, 02 de agosto de 2023 da 
Confederação Nacional dos Município ( CNM), que versa sobre o art. 17' da Lei Complementar 
195/2022 - Lei Paulo Gustavo, os Municípios poderão utilizar até 5% dos recursos para 
operacionalização da Lei Paulo Gustavo, respeitando o teto de R$ 6 milhões de reais, utilizados com 
o objetivo de garantir qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos 
recebidos pelos Entes federativos, por meio de parcerias com universidades, entidades sem fins 
lucrativos ou da contratação de serviços 

3.1 Não havendo inscritos para as vagas nas cotas, o valor correspondente a vaga será 
direcionado a ampla concorrência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ANEXO li 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As comissões de scleçüo utribuirüo notus de O u 10 pontos u cudu um dos critérios de 
avaliuçllo de cada agente cull ura l. conforme rnhcla a 11cgu ir: 

l dcnlific1u;iiu 
do Critério 

A 

B 

e 

o 

IHM'.rlç.An dn <.:rUfrln 

Reconhecida atuação no segmento cu ltural inscrito(a) 

lntcgrnçlio e lnovaçlio do ngcnte cuhurnl com omrns esfer<1s 
do conhec imento e da vida social. Ex. : intei;:roçào entre 
c ultura e cducaçllo, cu lluru e saúde. etc, 

Contribu içüo u populuções cm s ituuçüo de vulncrub ilidudc 
socia l, rnis como idosos, criunçax, pc.11:scms. n cgra11, e le.) 

Conlribuiçílo do ugentc c ultul'ul U(s) comunidude(s) em que 
utuu , tuis como rculizuça.o de uçõcs dentro du comunidude, 
contrutaçilo de profissionais du comunidade. e le. 

Pontwu;iiu 
Ml"i1d1110 

10 

'º 

10 

'º 

A lém da pontuação acimo, o agente cultural pode receber bônus de pontuação. o u seja, uma 
ponluu~âo cxlru. conforme critérios ubuixo csp1.'"Ciíicut.1os; 

PESSOAS FÍSICAS 

------ ---------------------------

ldcnlilh.,:u;íio do 
Ponto ExtrR Oescrlçllo d o Ponto Extra Pontuaçllo M6xima 

Proponcn1cg dn genero feminino 

F Proponentes nea.ros e indí&e nas 

G P roponentes com de ficienc iu 

H Proponeme reside me ern rec iõcs rural ou periférica. 
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PESSOAS JURÍDICAS J<: co1 .. 1-_:-r1vos ou GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

ldentificaçiio do 
Puniu Extr:11 

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máximo 

M 

N 

o 

p 

Pesso..'ls jurídicas oo co le ti vos/grupos compos1os 
nllljoritúriúmcnte por pessoos negrus ou indígenas 

Pessoos jurídicas compos1as rnajori1ariame m e por mu lhere..<;; 

Pessoas j urídicas ou coletivos/grupos pertencentes a 
coml•nldadcs r.rad lc ionals (te"elros, quil ombola.s. ribeirinhos e 

etc.) ou sediadas em regiões periféricns/run1i s 

Pessoas j urídicas ou cole tivos/grupo.~ com no1ôria atuaçno em 
tem..iticas relacionadas n: pessoas negrns. indígenas. pessoos com 
dcfic iê n<.- iu , mulln.:res. LOBTQIAP+. idosos, 1-:riunçus, e den wis 

g rupos c m situ uçilo d e vulnerabi lidade econô mica dou :-.ociul 

• A ponwaçno fina l d e cada candidawra será atribuída pela média da pc,nwaçno 
a tribuída por no núnimo 2 membros da comissão: em caso d e diveraência 
super ior u 40 pontos cnlrc us uvuliuçõcs. um tcrc:ciro membro du comissiio 
a va lia rá n pro~l'n. 

• Os cri1érlos. gera is são elimlnmõrios, de modo que. o agente c:u hurn l ql•e receber 
pontuação O e m a la um dos critérios será d esclass ificado do Edital. 

• O s bônus de pontuuçllo silo cu mulutivos e nilo constituem critérios obrigatórios. 
d e modo que a pomuaçilo O cm algum dos crilérios n:lo de.~classifica o agemc 
cullurnl. 

• Em cnso de empate. serão utilizados parn fins d e clnssificaçao d os projetos a 
m.n ior noto. nos critérios d e ncordo com o. o rde m nbuixo definido.: ""A". ··B" ... C ... 
·· o ·-, ··e··, .. F .. , .. O .. e .. H .. rcspc c1ivame n1e. 

• Caso nenhum dos c riMrios acim..'l e lcnc:ados seja cap.n, de promover o desempate 
será utiliza.do pa.ra fins de classificação o critério de ava liação "G'" (Traj etória 
Artístico e C ulturnl do P roponcnlc) . 

• Scr ilo considcradrn( aptas rn( agentes culturais que rc..-cebcrcm notu final ig ual ou 
superior a 30 ponros. 

• A füls idade d e inform.'lções acarrernrd desc la ssiJic.'lçilo. podendo ensejar. a inda. a 
úplicuçílo de SànÇõcs udminis tnil ivus o u criminuis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

ANEXO lll A 

1-~0RMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG - SANTA CRUZ DOS MJLAGRES•Pl 

PESSOA FfSICAfCOLETIVO 

LI Nome Complt!lo: 

1.2 Nome Artt!ilku (toe hou\ler) : 

1.3CPF: 1.4RC: 1.5 Dolo. de Nascimento: 

1.7 Telefone de Cont ato: 

1.8 Endereço Completo: 

J.9CEP: J . 1 O Cidad e: J . 11 Estado: 

1. 12 Corou Raça: 

(conforme classincaçiio utilizada pelo lns tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBCE). 

) Bra nca 

) Prern 

) Parda 

)Amarela 

) lm.Jígcnu 

Vai 1."'011<.-or~r as cotas? ( ) Sim ( ) Niio 
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) M ulher c isgênero 

) Homem ci:-1gêncro 

) Mulher T rnnsg€nero 

) Homem Transgêncro 

) Pessoa não binária 

) Nilo Informur 

) Outra: _____ _ 

1. 14 Vod ,E umn Pessoa com Defldfnda • PCD'! 

)Sim 

( )Nilo 

Ca80 tenha marcado "sim", qual tipo de t.lcfici enc.:ia? 

) Audit iva 

) Fh1ic:a 

) lm elec1ua l 

) Múlti1>ln 

( ) Visual 

) O utra: _____________________ _ 

1.15 Qual o ,,;eu grau d e es:colarlda d e7 

) N ão tenho Educação Formal 

( ) Brudno F undame ntal Incompleto 

) Ensino Fundamental Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino M&lio Completo 

) Curso Tá:nico Cu11111lclo 

) Ensino S uperior lncompl e10 

) E ns ino Supc..-rior Cumplclo 

( ) Pós C r:iduaç3o Completo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Mila res 
1.16 Qual a s ua renda mensal nxa Individual ( n" dla mensal bruta aprox.lmada) nos lílUmos 3 m eses? 
(Culcule (11.:t;endo uma m éd iu das su11s rernunemções n us ú ltimos 3 m eses. E m 2023, o §Uhírio rnfu imo foi fixudo em R S 
1.320,00.) 

) Nenhu ma renda . 

) Até l salário mínimo 

) De I u 3 suh\rios mí nimos 

) De 3 a 5 sa lários mínimos 

) De 5 u 8 so lários mínimos 

) De 8 a 10 i;:11:1r1Qs mínimo~ 

) Acimu de 10 salários mínimos 

1,17 Você é bc~fidário de nlgum progrnmn sodnl? 

)Nilo 

) Bolsa Família 

) Beneficio de Pn:."Stuçãu Continu utJu 

) Progr:1;m:1 de Brr:tdicaç:to do Tr:tb.'l lho l nfon,11 

) Gunmtiu-So.fru 

( ) Segu ro-De feso 

)Outro ____________ _ 

1.18 Você re,dde em quais d essas áreas? 

) Zona urbana central 

) Zonu urbanu pcriféricu 

) Zona rurn.l 

) Á rcu de vulncrubilidudc soc iul 

) Unidade5 habitac io nais 

) Tcrrilórios im.Jígcnus (dcmurcudos ou c m processo d e dcmurcuçüo) 

) C omunidades quilombolas (terra ti 1ufada ou em processo de t itu l:içllo, com regist ro na Pundaçllo P:i lm:ire..<1) 

) Áreas atingidos por bnrrngcm 

) T er ritório de povos e comunidades tr adic ionais ( r ibeirin hos, louceiros. cipozeiro, pequizeir<M, va7,an1.eiros. 
povo~ do ma r etc.), 
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1.19 Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não penenço a comunidade tradicional 

) Comunidades Extrativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Anesanais 

) Povos de Terreiro 

) Quilombolas 

) Outra comunidade tradicional: ________ _ 

1.20 Qual a sua priocipal função/proíissão no campo artístico e cultural? 

) Anista, Anesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) Instrutor(a), ofic ineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afin . 

) Curador(a), Programador(a) e afins. 

) Produtor(a) 

) Gestor(a) 

) Técnico(a) 

) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

) Outro(a)s: ________________ _ 
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1.21 Você esl~ represe.nl1'ndo um oo le l.lvo (.sem C NPJ)? 

) Nilo 

( )Sim 

Caso tenha r espondido "sim" : 

Nome do cole tivo: ____________________________ _ 

A n o d e Criaç!lo: _______ _ 

Quantas J>C8Soas fa:,..cm parte do colelivo? _____ _ 

Nome com p leto e C PF dus pessoas que com põem o coletivo: 

1. 

2. 

3. 

4. 

s. 
J .22 Conlc suu hislúriu (fole d a suu trujctóriu. de suus principias utividadcs e da sua atuaçllo no município): 

t .23 E~olha a categoria a que va i concorre r : 

(A) ARTES CitNICAS: T eatro. Dança. C ir co. Performance. Mími c a. Humor. Ópera. 

(B) ARTES VISUAIS: Pintura. E.<ie ulturu. FologrllfiU. Desenho. Gruvuru. Inte r venção. ln.•nuluçílo. Artes 
D igito.is. 

( D ) CULTURAS DA PERJ:FERIA: Todas as ex p ressões artfs1ico-cu hurais 1erritoriali:r.,adas c m r egiões 
perifé,·icas , a exemplo da Cu lt ura H.ip-hop. C u lturu Funk, Brega. entre ou lras. 

(C) CUI .. TURA POPULAR: Folclore. M c.'(trc.'( da C ultura, Quadrilha!!. Junina/C, Arte<1anato. Culinária Típica 
Piauicnsc. 

(D) H U MANIDADK'S: Lher:nura e Incenti vo !l le lw r:1. 

(E) M ÚSICA: Popular. erudita. ins trumental. conto e comi : 

(F) PATRII\.1ÔNIO CULTURAL I MATERIAL: Cupociru. R cisud u. Líteruturn d e Corde l, Repent e. Mulrizcs 
do Forró. C irnndu. Teutro de B o necos Popul a r. M1.1ruculu de Buque Solto. MllrO.cutu N uçilo. Cuvolo M1.1rinh o . 
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(E) POVOS TRADIC IONAIS E ORIGlNÁ RJOS: C ullura dos Povos lndígcnns, Cultura dos Povos Nômades, 
C ultura Quilombolas. C ultura dos Povos e Comun.idadcs Tra dicionais de M atriz Africana. 

(1) TtCNl COS DA ARTE E CULTURA: T rabalhado ras e 1rabalhndor cs da área 1écn ica da cadeia p rOOu1 iva 
da a n e e c uhuro. 1a is como: p.-c>duçdo 1éc nicn. produção executiva. 1écnico de som e luz. capatazes. figurinistas. 
ro.1dics, ent r e ou1ros . 

1.24 U AUOS UANC RIOS 00 AGENTl!: CULT URAL 

Búm::o: Ag(:nciú n"': Contú n": Opcruçílo: 

A t,mçào: O recl1rso serd pago e m con10 con-ente ou poup..1nça de ql1t1lql1er ins1ih1iç1lo boncd.ria, ten<lo o agen1e cuhu ml 
premiudo (Pt:S$0U Flsicu/Coletivo) 001110 únil.'(.I tituliir. uilo scmJo a()c'itus ""Conta F1'kil" ou con tus-bt-m,:fkio. tuis oomo 8-0lsu 
Família. Buhia ES<..-ola. Apuscntaduri,1. dcn1rc out111s. Também nllu scrllu accilas (.Vntas l.-onjumas ou de terceiros. 

1.25 Docun-.ento.s o brl~ató rlos. (Encaminhe junto a ,es~ forrnuUu-io os. ~guin1es documentos. cor1íorme descritos ,10 
tópil.-o 7.2.1 J u EJitul 02/2023) 

• No caso de nge1u cs cuhumis que C(KICOrre.nio i'ls eo1as, devem ttpresen1 ar t1 outodeclnm~io érnico-rnciol de que rmui o 
A nexo V I. 

• Documemos pe1111oah1 do agente culmra l (CPF e RO/CNt-1): 
• Materiais que comprovem a atuaçno do a1cntc cullural no município de Nazan! do Piauí, de qua isquer naturc-Las. 1ais 

como Cl' l'1:'1 7.CI>, rolders, roiogn,tiM, DVDtt, C Os, folhetos, 1nt1térit1~ de jornt1 I, Mti06 d:'1 iruernet, outr~ mt11erit1i s, devendo 
o ma1cria l C.li lill' relacionad o !I categorfa pill'a qua l cs1á sendo re111izad:1 a im«:ric;:lo: 

• No caso de agentes culmrais que muem como grupo ou colc1.ivo cultural sem consl.imiç.11.ojuddica (ou seja, sem CNrJ), 
deve haver ~vlu de reprCS()ntuçiio \,"Qm assinuluru d:'ls pcs.s<X!.S fisicos q ue siio membros do grupo. \,'On stitu indo uma pessoa 
ff11:lca ( in1egran1e do grupo) corno procuradora q ue pode lni«:rever o grupo e receber o prêmio em Keu nome, conforme 
mudclu de d cdunu;üu de rcprcscntunle de culetivu uu a.rupu cu hur1.1l nu Ancxu IV : e 

• Comprowm1e de rc.,;; idênc ia a1u111i7.<1do ou cleclt1rnçoio ele próprio punho t1$$.in11cla pelo .igcn1e c 11h~1r.i l (com base nll Lei 
Estadual n" b.350. de 25 de abril de 20 13 . 

LOClll.l 1! datw: Assinalurlil do Agl! nte C ulturlill: 

de _____ de 2023 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ANEXOnlB 

FORMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPC - SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

PESSOA JURfDICA 

1.1 Razi\o Social: 

t .2 Nome l•·anta."la: 

.l,3 <..::N PJ : 

1.S "l"elel"one de t."t>ntato: 

1.6 Endereço Completo: 

1,7 CEP: 1.8 Cidade: 1.9 Estado: 

1.10 Número de r epresen tant es legais: 

1.1 1 Nome do representante legal: 

1.12 CPF do rcpr~cnh1nte lcgld: 

1. 13 E-nwil do rcprcscntuntc legal 1. 14Tc lcfonc do n:prc...'(cntuntc legal 

1 ,15 Cor ou Rnçn do represent a nte legal 

(conforme cla.'ffllncaçilo utllb.atda pelo •~«titulo Bra.'!lllelro de Ge()grana e Estati:,i;Uca -
IBGE). 

) B rnnca 

) Prclu 

( ) P :1rd n 

)Ama1·e ln 

( ) Indígena 
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1.16 Gênero do rcpr\.-Si.: ntwnt.:.: li.:,Mill: 

( ) Mu lh er cisgênero 

) H on1em cisgênero 

) Mulher Trn.nsgênero 

) H omem T ranSi:ênero 

) Pcl4sôu n â.o bi ná.riu 

) N ão lnformar 
) Outra: ______ _ 

1.17 O R.:.:prcs.:.:nhmlc lcgul é u mu Pessou com Ddiciinciu - PCD? 

( )Sim 

( ) Não 

Ça.i:,:c, te nha marcado "-l(im .. , qual tipo de d eficiência ·/ 

) A uditi va 

) Fb1icu 

) l nte lecwal 

) Múltipla 

) Visual 
) O utra; ________________________ _ 

1.18 Escolnrldodc do rcprcsc1uontc legal 

) Não tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamenta l Incomple to 

) Ensino Fu ru.lumcnrnl Completo 

) Ensino M &l i o I n completo 

) Ensino M é di o Completo 

( ) Cur so T écnico complero 
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) Ensino Superior Comple to 

) Pós Grnduaçllo Completo 

1.19 Con te sua h istória (fo le da sua lr.\jctória. de suas 1>rinc ipias iu i vidadcs e da sua a1uaçi'io no 
município) : 

1. 20 Escolha a c ategoria a que va.l concorr er: 

(A) ARTES Ct'tNICAS: T ea tro. Dança. Circo. Performance. M ímica. Humo r. Ópera. 

(B) ARTES VISUAIS: Pinturu. Esculturu. Fotogrufiu. Desenho. Gruvuru. lntcrvcnçil.o. 
Jns tuluçüo. A rtes Dig it uis. 

(D) CULTURAS DA PERi.FERiA: Toda,,; as cxprc,,;,,;õc,,; arlfatico-culturais territoria li zada,,; c m 
regiões pe.rif~rlcas, a exemplo da C ultura H lp-hop, C ultura Punk, Brega. entre oulras . 

(C) CULTURA POPULAR: Folclore. Mcstn::s du C ulluru, Quu<lrilhus Juninus. Arlcsunuto. 
Culinária Típica Pia uie n se. 

(D) HUMANIDADES: Literatura e incentivo à lcitu.ru. 

(E) MÚSI CA : P o pular. e nidita. ins trume nta l. canto e cora l~ 

(F) PATRrMÔNIO CULTURAL IMATERIAL: Capoeira . R eisndo, L iterolurn de Cordel. 
Repente, Matrizes d o Forró. C inmdn. Teatro de B o necos Popu lar. Marncntu d e Baque Solto, 
Maracatu Naçno. Cavalo Marinho, Caboclinhos, Banda de Pffano,; . 

(E) POVOS TRADICIONAIS E ORIGINÁRIOS: Cultura d os Povos Jndí&e nas. Cultura dos 
Povos Nõmndes. Cultura Quilo mbo las. Cultum dos Povos e Comunidades Tradic ionais de 
M :u:riz Africana. 

(1) T1tCNICOS DA ARTE E CULTURA: Trnba lhudoras e truba lhm.lorcs d a área Lécuicu da 
cude iu produtiva da urte e c ullu rn. tuis como: produçilo técnicu, produçüo executiva. técn ico de 
som e lu z. capatazes. figuri nistas. roudi es, entre o utros. 
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1.21 Você considera que sua tJ•ajeló ria: 

) Contribuiu para forta lecer o coletivolgrupo/o rganizaçno e a comunidade em que é 
desenvolvido, nn afirmação de s uas identidades culiurais; 

( ) Contribuiu para pro mover e a difundir as prá1icas culturais: 

) Contribuiu na formaçilo cullurnl de populações trndiciona is. vulneráveis e/ou 
historicam ente excluídas; 

) Contribuiu na formação cultura l da população em geral em linguagens, lécnicas e prác icas 
artísticas e culturais: 

) Contribuiu na oferta de repertórios artísticos e culturais para a comunid,1de do entorno; 

) Proporcionou uma intensa troca cultural entre os realizadores do projeto e a comunidade; 

1.22 DADOS BANCARJOS 00 PROPONENTE PESSOA JURIOICA 

Banco: 1 Agência nº: 1 Conta nº: 1 Operaçüo: 

Al,mção: O recurso será pago cm con1u corrente ou poupunça de q ualquer instituiçüo bw1cária. tendo o 
agente cultural premiado (Pessoa Jurídica) como ó.nico titular. não sendo aceitas "Conta Fáci l" ou contas
bcncfícic,, cais como Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também niio serão 
aceitas comas conjuntas ou de terceiros. 

1.25 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse formuláJ·io os seguintes documentos, 
conforme descritos no tó pico 7 .2. 1 do Edita l 02/2023) 

• Curtiio de lnSt.Tlçiío CNPJ; 
• Atos cons1itutivos da proponente Pessoa Jurídica, conforme sua naturez.ajurfdica: 
• Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e RG/CNH)~ e 
• Materiais ,1ue comprove m a a tuaçilo de, agente cultural n o munidpic, de NaVtré do Piauí, de quni sqm.-r 

11:ilurc:,jis, l~ti s c:::011111 carla:,..c,,;, íoldcrs, Íolografias, DVDs, CDs, íolht::los , mal LTias de jorna l, ,-ft ins da 
intt.-rnct, outros rnatc:.Tia. is, devendo o matcr iul e.-.tar rclnc iona.do à categoria. para. qual está sendo 
realizada a inscricão. 

Local e data: Assinatur a do Agente Cultural: 

__________ de _____ de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

O DS.: E.ct~'I dcclaraç."lo deve ser preenchida somente po r proponcnl c,<1; qu e ~jnm um gnipo ou 
coletivo sem personalidade jurídica. ou scjn. sem CNPJ. 

GRUPO ARTfSTI CO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEG RANTE DO G RUPO OU COLETIVO 
ARTiSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE. CPF. E-MAlL E 
TELEFONE) 

Os dec lar.intes ab.ilxo-nssinados. integr amcs do gn1po ~místico JNOMB 00 GRUPO OU 
COLETJVOJ. cleKem a pessoa indicado no co.mpo º'REPRESENTANTE" como único e 
representante nes te ed ital. o uto rgando- lhe poderes poro fozcr c umprir todos os procedimentos 
cxigido.<t nas etapa.11 do edita l, inc lusive as1Ji na1ur:1. de recibo, troca de c o municações, podendo 
assumir compromissos. obrigações, 1r:.1nsiglr. roceber paga menios e dnr quirnçllo. renunciar 
direitos e quulquc.r outro ulo 1-clo.cionudo ao re ferido edital. Os dcc luru ntcs infornuun que nilo 
incorrem cm quais quer das vcdaçõcx do item de participaç~o p revis tas no e dital. 

[LOCAL] 

[DATA] 
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ANEXO V 

RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

Nº DO CPF OU CNPJ: 

DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL: 

PREMIADO: 

Declaro que recebi a quantia de R$ _______ [VALOR NUMÉRICO E POR 
EXTENSO], na presente data, relativa ao Edital de Premiação Cultural nº 02/2023. 

NOME 

LOCAL 

ASSINATURA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrenles às colas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

Eu, CPF 

nº--------~ RG nº --------~ DECLARO para fins de 

participação no Edital 02/2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou 

_____________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 
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LUIS 
::ea- CORREIA 

-- A MUDANÇA t A GENTE QUI< fA:Z--

PORTARIA GAB/PMLC Nº 108/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre exoneração de pessoal ocupante de 

cargo de provimento em comissão e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piauí. no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 º . Exonerar a pedido o servidor, N ICODEMOS GALENO DE SOUSA, inscrito 

no CPF: 047.414.053-97, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Meio Ambiente, 

vinculado à Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Meio Ambiente. 

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na dada de sua assinatura, revogada as disposições 

em cont rário 

LUÍS CORREIA (PI), 05 de abril de 2024. 

MARIA DAS DORES FONTENELE BRITO 

Prefeita Municipal 

Avenida Pref. Antônio de Pádua da Costa Uma, n• 27, Luís Correia - PI, CEP: 64220-000 


